PROJETO DE LEI Nº 102/2018
	
	“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”


       A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal, a seguinte:
L E I
        Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento do Exercício de 2018, no montante de R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais) na seguinte classificação orçamentária:
09      SECR. MUN. DA SAUDE, ASSIST. SOCIAL E MEIO AMBIENTE
007       FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0008          ASSISTÊNCIA SOCIAL
0244             ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
0039                 SERVIÇO SOCIAL
2160                    MANUTENÇÃO PROGRAMA FNASPBF
3.3.3.90.33.00.000000 Passagens e Despesas com Locomoção_____________R$  490,00;
             Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior a redução da seguinte classificação orçamentária:
09.007.0008.0244.0039.2160 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA FNASPBF
Outros Ser. De Terceiro Pessoa Física cta 9912_________________________R$ 490,00;
            Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
            DOIS IRMÃOS, RS, 6 DE DEZEMBRO DE 2018.
	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA,
PREFEITA MUNICIPAL.
	


JUSTIFICATIVA
Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 102/2018 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.
                     A presente proposição se justifica em vista de que foi apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente visando a abertura de crédito especial no valor de R$ 490,00 para o recurso 1088 – Piso Básico Fixo/CRAS na dotação 3.3.3.90.33.0000000000 – Passagens e despesas com locomoção. Justificativa da necessidade de elaboração de projeto de lei que permitirá a contratação de serviços de locomoção (micro ônibus) para a participação de adolescentes do Município e integrantes do Projeto “Adolescente do CRAS” em evento na cidade de Porto Alegre para fins de aprendizado no Centro Histórico Iberê Camargo, recursos esses que estão vinculados ao Fundo Nacional de Assistência Social.
Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para realização dos ajustes orçamentários e legais necessários, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela. 
	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA,
PREFEITA MUNICIPAL.

	


